
  

 

INDICAÇÃO Nº 3639/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a manutenção 

do corrimão no parque da Gruta da Onça, bairro Centro, Vitória-ES. 

Protocolo nº: 2025.091.151 

JUSTIFICATIVA: 

O referido corrimão desempenha papel fundamental na segurança dos frequentadores do 

parque, especialmente para aqueles com mobilidade reduzida, idosos e crianças, que 

utilizam o local para lazer e atividades recreativas. No entanto, o equipamento encontra-

se danificado, o que compromete não só a segurança dos usuários, mas também a estética 

e a integridade do espaço público. A deterioração do corrimão tem gerado riscos de 

acidentes e dificuldades de acesso a algumas áreas do parque, que são bastante 

frequentadas. 

O Parque da Gruta da Onça é um importante ponto turístico e de lazer para a população 

de Vitória e seus visitantes, sendo essencial que sua infraestrutura seja mantida em bom 

estado de conservação. A realização dessa manutenção não só garantirá maior segurança 

para todos os que utilizam o parque, como também contribuirá para a preservação da 

qualidade dos serviços públicos oferecidos à comunidade. 

                                                             Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de novembro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador - PT    
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